
PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N" 3.473 OE 17 OE SETEMBRO OE 2.004
" Que autoriza a transferência da propriedade dos veicules
inserviveis d iretamente ao a rremata n te e dii out ras
provicH' nria"l".

J OSÉ CA Rl.OS OcrAVIAN]~ Prefeito Municillal de A~lId o"l .
Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais. faz saber que a Câ ma ra
M unieipa l a prnve u e ele sa nciono u e promulga a seguinte lei:

Art igo , " - Fica o Município de Agudo s autorizado a tran sferir
diretamente ao arrematante, a propriedade dos veículos doados às entidades de
assistência social. tidos por inserviveis, conforme Lei Municipal (ln 3373/03

§ Único - A transferência ocorrera med iante oficio da entidade
beneficiada, que especificara o nome do arremata nte, bem como o valor pago

Artigo r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 011

afixação

Prefeitura Mt icipal de Agudos, 17 de setembro de 2 004
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J~ LO~ VIANI

Pret ito M iei
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provid ências".

ros é CA RLOS a CTA \'IA~I. Prefeito Municipal de Agudos,
Esta do de São Paulo. usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal 31)ro\lOIl e ele sancionou e promulga ii seguinte lei :

Ar ligo 1° - Fica o Município de Agudos autorizado a transferir
diretamente ao arrematante. a propriedade dos veículos doados às entidades de
assistência social. tidos por inscrvlvcis. conforme Lei Municipal nO3.373/03.

§ Único - A transferência ocorrerá mediante oficio da entidade
beneticiada, que especi ficará o nome do arrema ta nte, bem co mo o valor pago .

Artigo ZO - Esta Lei entrará em vigo r na data de sua publicação ou
afixação

prefiçs"tura M~ icipa l de Agudo s, 17 de setembro de 2004

C ({lt l t< )
io , RLOS I'V'""" VIANI

Pre ito icipal -




